


ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
MENSAGEM N° ()Ql 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE 1<4 DE ~oin.Q 2010. 

A mensagem em apreço encam1n a dos 

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que tem por finalidade a inclusão de Metas na Lei n° 

3023/2009, que instituiu a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 201 O. 

Tal medida tem por objetivo a celebração de contrato com empresa 

' privada, após prévio procedimento licitatório, para implantação das atividades de 

policiamento ostensivo de trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres urbanas de 

nosso Município. 

Todos são sabedouros da desordem generalizada que se encontra o 

trânsito de nossa Cidade e caso não tomemos as medidas necessárias com urgência, o 

número de acidentes e desrespeito com a vida humana continuará aumentando 

descontroladamente. 

Salientamos que essas inclusões são exigidas e tem como fito principal 

atender a Lei Complementar n° 101/00- LRF, como também as diligências emanadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Razões pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., J-4 ~ de2010. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefe itura Municipal de Barra do Garças 
PROJETO DE LEI N° ~ DE !li DE DE 2010. 

F'AOTOCOLO 
~.ICtP.AL DE BARRA 00 SARÇAS - MT 
~ Fo:r.a5:l De.la \ & t I L I t? 

'"'\r!J6 \ 4 ~- o o c ~-OU.-U.}z(, 

"Dispõe sobre a inclusão de Metas na 

Lei n° 3.023/2009 L.D.O. 2010". 

GROSSO, DR WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica criada na Lei n° 3.023/2009, que trata da L.D.O 2010, para o 

Exercício de 201 0, a seguinte Meta: 

1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA NO VALOR 

DE R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais)- META FÍSICA 01 . 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

' 

Barra do Garças-MT, J~ de ~ de 2010. 
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MA TERIA: 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 
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CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV t\ 
JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR ~ 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS . PSDB Dr> 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB < 
MIRIAN SANCHES LACERDA- 1 a Secretária PTB 

"''" 
ODORICO FERREIRA C. NETO PT ,.._ 

PAULO SERGIO DA SILVA- 2° Secretario pp -"""' 
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